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VOTO EM SEPARADO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do

Estado, encaminhado por meio do Ofício Mensagem nº 18/2014, de 27.02.14,

alterando a Lei Complementar nº 27, de 30 de dezembro de 1999, que cria a Região

Metropolitana de Goiânia, e dá outras providências.

Na Comissão Mista foi o projeto relatado pelo insigne Deputado Júlio da

Retífica, pugnando por sua aprovação. Considerando que foram solicitadas vistas ao

projeto, e, posteriormente, foram apresentadas emendas, é que decidi, igualmente,

pedir vista para manifestar-me sobre as emendas propostas.

Após análise criteriosa das emendas propostas, decidi pelo

acolhimento das seguintes emendas:
a) Emendas apresentadas coletivamente pelos Deputados Bruno

Peixoto, Daniel Vilela, Francisco Gedda, Humberto Aidar e

outros, sendo:
a.1) 3ª emenda apresentada, que acresce um artigo, que será o 2º,

renumerando-se os demais, criando o Conselho Metropolitano de

Transporte Coletivo e fixando sua composição;
a.2) 4ª emenda apresentada, que acresce um artigo, que será o 3º,

renumerando-se os demais, criando o Fundo Metropolitano de

Transporte Coletivo e fixando as receitas do Fundo;

b) As duas emendas (modificativa e aditiva), que alteram o inciso III do

9 4º e 9 6º do art. 6º da Lei Complementar nº 27/1999,

apresentadas pelo Deputado Francisco Jr;



,
c)

o direito de voto do Secretário de Planejamento do Município de

Goiânia.

Desta feita, manifesto pela aprovação do presente projeto de lei,

acatando-se as emendas supra mencionadas, rejeitando-se todas as demais.

É o voto em separado para o qual peço destaque.
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Líder do Governo

de 2014.
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